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Despacho n.º 11 / 2 0 0 6

Considerando que os educadores de infância e os professores
do 1.º ciclo do ensino básico especializados em educação e
ensino especial deverão obrigatoriamente manifestar as suas
preferências, na fase de afectação e de contratação do concurso
para selecção e recrutamento do pessoal docente especializado
em educação e ensino especial, a vagas respectivamente do 1.º
ciclo do ensino básico e dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e
secundário em educação e ensino especial, enquanto as
necessidades do sistema educativo assim o exigirem.

Considerando que estas necessidades são definidas
a n u a l m e n t e .

Atendendo a que a experiência dos anos lectivos anteriores
tem demonstrado um défice de docentes especializados em
educação e ensino especial, défice que é mais acentuado nos
professores do 1.º ciclo do ensino básico, na relação entre os
candidatos ao respectivo concurso de provimento e as vagas
postas a concurso e/ou a dotação dos quadros de escola, de
instituição de educação especial e de zona pedagógica previstos
no artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M,
de 16 de Junho.

Atendendo, ainda, que a mobilidade inter-níveis e inter- g r a u s
de ensino para os docentes especializados em educação e ensino

especial é uma realidade possível já que a respectiva qualificação
profissional tende a esbater aquela diferenciação. 

Assim, nos termos dos n.º s 1 e 3 do artigo 35.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 10-A/2004/M, de 16 de Junho, e por as
necessidades do sistema educativo regional assim o exigirem,
determino o seguinte:

1 - Para o ano escolar de 2006/2007, na fase de afectação e
de contratação do concurso para selecção e
recrutamento do pessoal docente especializado em
educação e ensino especial, todas as vagas do 1.º ciclo
do ensino básico são abertas a candidatos educadores de
infância e todas as vagas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino
básico e secundário são abertas a candidatos professores
do 1.º ciclo do ensino básico, devendo estes
obrigatoriamente manifestar as suas preferências
àquelas vagas.

2 - O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

Funchal, 4 de Abril de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes
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